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Conforme determina o Regimento Interno desta Casa de Leis, em seu Artigo

137, Inciso III, ouvido o Soberano Plenário requeiro que seja oficiado ao

Excelentíssimo Senhor Nelson José Tureck — Chefe do Poder Executivo

Municipal, para que nos infonne a possibilidade do Município realizar operação

"tapa buraco" ou recapeamento asfáltico na Rua das Flores no Jardim Tropical II.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição tem o intuito de melhorar consideravelmente o

deslocamento das pessoas que utilizam a via, visto as péssimas condições de

trafegabilidade que o local se encontra, portanto, o motivo principal para sugerir ao

Executivo Municipal a urgente realização de tal melhoria.
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 22 de outubro de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula remgtfada poroutro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registrenle súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À^ISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA'^

( yúo
'̂ X) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE SNÜICAÇAO, KEUUSr-KiiViENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APRgVí=CDO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESIT03'̂ RA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) Não há qualque;>^ice.

( )Aproposj^fere oartigo 151, §2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada eem termos.
( ) ADpòposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2010. (em
anex^^art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

, A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 03 de Novembro de 2010.

'.íIál,
Chefe da Divisão Legislativa

Elias da Silva ^



897/2010 - 18/05 - INDICAÇÃO - Sidnei de Souza Jardim - REALIZAR
OPERAÇÃO "TAPA BURACOS" NA MALHA ASFÁLTICA DAS RUAS DAS
FLORES, PONTA GROSSA E PRINCESA DOS CAMPOS NO JARDIM
TROPICAL II.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0^ // /2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(J)) Requerimento
( ) Outros

/2010
/20-\0

IS rCf /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.IW. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES): :

OCORRÊNCIAS: ?

^ Preenchidos osrequisitos de consVrtucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

J2010
/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em {X// // /2010.

favorável à tramitação.
) favorável á tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Fra
ProcuradòV P)arla

Oab/Py 29.

.y

,Substitutivo em anexo,
üigências.

Emendas em anexo.


